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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO  CRIMINAL  N.º  0001680-31.2013.815.0241  –  3ª  Vara  de
Monteiro/PB
RELATOR: Desembargador CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO
APELANTE:  Hélio  Beserra  Frazão  (Adv.  Daniel  dos  Santos  Cunha  –  OAB/PE
6.605)
APELADO: Ministério Público Estadual

ESTUPRO DE VULNERÁVEL.  MENOR COM QUATRO
ANOS  DE  IDADE.  PALAVRA  DA  VÍTIMA.  PROVA
PRINCIPAL.  COERÊNCIA  COM  OS  DEMAIS  MEIOS
PROBATÓRIOS. CONDENAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL.
PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE  INCONTESTES.
REDUÇÃO DA PENA. ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL
PARA  CUMPRIMENTO  DA  PENA.  INTELIGÊNCIA  DO
ART.  33,  §2º,  “B”,  CP  (SEMIABERTO).  RECURSO
PROVIDO PARCIALMENTE.

Quando  se  trata  de  crimes  sexuais  que,  por  sua
natureza, geralmente são realizados às escondidas, a
palavra da vítima assume relevante valor probatório,
por  ser  a  principal,  senão  a  única,  prova  de  que
dispõe  a  acusação  para  demonstrar  a
responsabilidade do denunciado. 

Devidamente demonstrada a materialidade, tomando
por  base  os  depoimentos  e  declarações  constantes
nos autos, assim como a autoria consubstanciada na
livre valoração dos meios de prova, impõe-se manter
a  condenação  do  acusado,  porém,  retificando,
apenas,  o  regime inicial  de  cumprimento  da pena,
nos  termos  do  art.  33,  §2º,  “b”  do  CP,  para  o
semiaberto. 

VISTOS, relatados e discutidos os autos de apelação criminal
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, a unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao apelo,
apenas  para  modificar  o  regime  inicial  de  cumprimento  da  pena  para  o
semiaberto, em harmonia com o parecer da Procuradoria de Justiça. 

RELATÓRIO

Perante a Terceira Vara Criminal da Comarca de Monteiro/PB,
o  Ministério  Público  denunciou  HÉLIO  BESERRA  FRAZÃO,  devidamente
qualificado, como incurso nas sanções do art. 217-A do Código Penal (fls. 02/04),
em razão da suposta prática de atos libidinosos diversos da conjunção carnal com

AC 0001680-31.2013.815.0241 CMBF – Relator



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

o menor EDILTON DE SOUZA SANTOS, de apenas quatro anos de idade à época,
tendo introduzido o pênis em sua boca, para prática de sexo oral, e oferecendo-
lhe dinheiro  em troca,  conforme concluído pelo  inquérito  policial  de fls.  05 e
seguintes. Os fatos ocorreram em junho de 2013.

Segundo consta do termo de declarações da vítima, na esfera
policial, perante os conselheiros tutelares e uma psicóloga, foi dito que  “o ex-
esposo de sua tia Maria Alexsandra de Souza Beserra, colocou a “pinta” na sua
boca por  quatro vezes,  e  que por  três vezes o  fato  ocorreu  no lava-jato  do
investigado e uma vez no interior da casa dele, mais especificamente no banheiro
da casa” (fl. 34).

Denúncia recebida em 05/12/2013 (fl. 38).

Em sua defesa, o acusado pediu a improcedência da denúncia,
alegando inexistir no inquérito prova do fato a ele imputado. Disse ainda, que os
laudos não demonstram a existência de crime, logo, pugna por sua absolvição
sumária (fls. 39/45).

Oitiva  testemunhal  e  interrogatório  em  CD  (fls.  89)  e,
declaração da vítima ouvida pelo projeto escuta sem dano (fls. 90).

Alegações  finais  pelo  Ministério  Público  (fls.  93/98)  e  pela
defesa (fls. 104/109).

Antecedentes criminais (fls. 111/112).

Na sentença de fls. 113/120, a douta juíza julgou procedente
a denúncia e condenou o réu HÉLIO FRAZÃO BESERRA, à pena definitiva de 08
(oito)  anos de reclusão,  a ser  cumprido em regime inicialmente fechado,  em
estabelecimento  prisional  a  ser  designado  pelo  juízo  das  Execuções  Penais.
Concedeu o direito de recorrer em liberdade.

Inconformado  com  o  decisório,  o  acusado  apelou  a  esta
Superior Instância (fl. 122), apresentando suas razões recursais as fls. 136/154,
pugnando pela reforma da sentença,  sob o argumento  de que o réu  sempre
negou a autoria delitiva, sobretudo, por inexistirem testemunhas que comprovem
a consumação do crime.  Pugna por  sua absolvição  ou  pela  redução da pena
aplicada, pelo menos para cumprir inicialmente em regime semiaberto.

Nas  contrarrazões  ministeriais  o  ilustre  represente  pugnou
pelo desprovimento recursal (fls. 157/164).

Em parecer encartado as fls. 169/173, à douta Procuradoria
de Justiça opinou pelo provimento parcial do apelo, apenas para alterar o regime
inicial de cumprimento da pena para o semiaberto.

É o que se tem a relatar.

VOTO:

Pugna o presente apelo, pela reforma da sentença de primeiro
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grau, para que seja absolvido ou reduzida a pena aplicada, alterando o regime da
pena.

Trata-se o presente caso de atos libidinosos praticados com
uma criança de apenas quatro anos de idade,  à época do crime, sobrinho do
acusado, que afirma categoricamente ter o ora apelante introduzido o pênis em
sua boca, por quatro vezes.

Vale ressaltar, que o ato praticado não deixa vestígios, logo os
laudos em nada contribuem para elucidação do tipo penal.

A criança foi ouvida nas duas esferas, sempre na presença dos
pais e de conselheiros tutelares ou psicólogos, e em todos os momentos ela narrou
a mesma história,  sem contradições, o que leva a crer que o fato ocorreu de
verdade.

Dessa forma, compulsando o caderno processual, vê-se que a
materialidade e a autoria atribuídas ao ora apelante são incontestes, visto que
imbuídas de verossimilitudes que induzem a concluir ser o recorrente o único
responsável pela prática do crime de estupro de vulnerável. 

As declarações constantes nos autos revelam a materialidade,
pois todas confirmam a pratica descrita na peça inaugural, razão pela qual não se
pode falar em negativa de autoria.

Da mesma forma, a autoria se demonstra na livre valoração
dos meios de prova assentados expressamente no juízo esculpido do processo,
notadamente a riqueza de detalhes narrada nos depoimentos da vítima (fls. 34 e
90),  peça  imprescindível  nesse  tipo  de  crime,  que  retrata,  em  toda  a  sua
amplitude, a responsabilidade do agente.

Ademais,  sabendo  que  o  delito  previsto  no  art.  217-A  do
Código Penal refere-se aos crimes sexuais, a jurisprudência dominante tem-se
manifestado no sentido de que, nesse tipo de infração, a palavra da vítima surge
como  um  coeficiente  probatório  de  ampla  valoração,  ainda  mais  quando  as
declarações guardam perfeita consonância com outros elementos de convicção.

Apesar do depoimento do réu, em juízo, não comungar com a
narrativa fática da prefacial  e com os testemunhos dos autos, não vejo como
modificar a sentença guerreada, ante ao acervo probatório colacionado (fls. 89). 

Nas declarações prestadas pela própria vítima,  confirmando
todos os fatos narrados na peça inicial, esta afirmou que: “o ex-esposo de sua tia
Maria Alexsandra de Souza Beserra, colocou a “pinta” na sua boca por quatro
vezes, e que por três vezes o fato ocorreu no lava-jato do investigado e uma vez
no interior da casa dele, mais especificamente no banheiro da casa” (fl. 34). Tudo
confirmado em juízo (fl. 90).

O  apelante  negou  peremptoriamente  a  prática  do  crime,
afirmando nunca ter saído com a criança, para comprar materiais para o lava-
jato,  contradizendo,  inclusive,  o  que  restou  afirmado  por  sua  ex-mulher,  a
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Senhora Maria Alexsandra de Souza Beserra, em juízo nos termos do CD de fls.
89,  que  presenciou  seu  ex-marido  chamar  a  vítima  para  ir  ao  lava-jato,
oferecendo-lhe R$5,00 (cinco reais) para acompanhá-lo.

No entanto, nos crimes dessa natureza, que são, em geral,
executados  às  escondidas,  também se  extrai  a  materialidade  da  harmoniosa
prova testemunhal, que expressou plena sintonia com o depoimento da vítima,
por isso apresenta todo o respaldo possível  para ser albergada a um decreto
jurisdicional, haja vista que se encaixa a exposição fática da peça denunciatória.

Diante  desse  aspecto,  vale  transcrever  as  posições
jurisprudenciais acerca do acima exposto, in verbis:

“(...) 3. Para a comprovação da prática do crime sexual,
a  palavra  da  vítima,  corroborada  por  provas
testemunhais  idôneas  e  harmônicas,  autorizam  a
condenação, ainda mais porque o Juiz não está adstrito
ao laudo pericial, podendo se utilizar, para formar a sua
convicção,  de  outros  elementos  colhidos  durante  a
instrução  criminal.  (…)”  (STJ  –  AgRg  no  Ag
1386821/PA  –  Relª.  Minª.  Laurita  Vaz  –  Quinta
Turma – J. 04.08.2011 – DJe 16.08.2011).

“(...)  No  crime  de  estupro,  comumente  praticado  às
escondidas, longe dos olhos de possíveis testemunhas, a
palavra  da  vítima  tem  relevante  valor  probatório,
notadamente  quando  corroborada  pelos  demais
elementos de prova. - Se a vítima narra os fatos com
coesão, segurança e riqueza de detalhes, apontando o
acusado  como  autor  do  delito,  e  este,  por  sua  vez,
apresenta álibi não comprovado em juízo, não há como
se  falar  na  incidência  do  princípio  'in  dubio  pro  reo'.”
(TJMG  –  ApCrim.  N°  1.0249.08.001702-6/001  –
Rel. Des. Renato Martins Jacob – DJ 20.08.2009).

“(...)  Os elementos de convicção constantes dos autos
demonstram  a  materialidade  e  a  autoria  do  crime
previsto  no  art.  213  do  Código  Penal.  (…)  PROVA.
PALAVRA DA VÍTIMA. É assente na jurisprudência que,
em crimes  sexuais,  a  palavra  da vítima reveste-se  de
vital importância, sendo, muitas vezes, a única prova a
determinar a condenação do réu. Isso porque, pela sua
natureza, tais infrações normalmente são cometidas de
forma  clandestina,  longe  dos  olhos  de  qualquer
testemunha. Assim, firme, coerente e sem razões para
imputar falsamente a prática do fato ao acusado, não há
como ser desconsiderada a palavra da ofendida, a não
ser que haja prova robusta em sentido  contrário, o que
inocorre na hipótese dos autos. APELAÇÃO DESPROVIDA.”
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(TJRS – Apel. Crim. N° 70030573083 – Relª. Desª.
Naele Ochoa Piazzeta – J. 1.10.2009)

Desse  modo,  a  Juíza  singular,  ao  proferir  seu  decreto
condenatório,  enquadrando a conduta do recorrente ao tipo delineado no art.
217-A  do  CP,  o  fez  em consonância  com os  demais  elementos  de  convicção
encartados  aos  autos, mormente  quando  não  carreado  ao  álbum  processual
nenhum elemento convincente a expurgar a culpabilidade a ele atribuída, que
venha a  justificar  a  absolvição  pretendida.  Destarte,  o  substrato  probatório  a
autorizar uma condenação é inquestionável.

Ademais, não vislumbro a possibilidade de redução da pena
aplicada, eis que esta já está no limite do mínimo legal previsto no art. 217-A do
Código Penal.

Como  o  fato  foi  praticado  as  escondidas,  nunca  em lugar
público ou acessível  ao público, impossível  atender ao pleito apelatório,  razão
pela  qual,  mantenho  o  tipo  penal  previsto  na  sentença,  máxime,  ante  as
declarações prestadas pela vítima.

Contudo,  no  tocante  ao  regime inicial  para  cumprimento  da
pena, assiste razão o apelante, eis que nos termos do art. 33, §2º, “b” do Código
Penal Brasileiro, é possível sim o réu cumprir no semiaberto, por não ultrapassar a
oito anos.

Desse modo, acosto-me ao entendimento esboçado pela douta
Procuradoria  de  Justiça  em  seu  parecer  de  fls.  169/173,  que  com  bastante
propriedade, opinou pelo provimento parcial, apenas no sentido de alterar o regime
inicial de cumprimento da pena imputada, por considerar que conforme previsão
legal o apelante pode iniciar sua pena em regime semi aberto, nos termos a seguir
transcritos:

Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime
fechado, semi-aberto ou aberto. A de detenção, em regime
semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência
a regime fechado.

Omissis;

§  2º  -  As  penas  privativas  de  liberdade  deverão  ser
executadas em forma progressiva, segundo o mérito do
condenado,  observados  os  seguintes  critérios  e
ressalvadas as hipóteses de transferência a regime mais
rigoroso:

Omissis;

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a
4 (quatro) anos e não exceda a 8 (oito), poderá, desde o
princípio, cumpri-la em regime semi-aberto;
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Diante  disso,  considerando  o  preceito  supracitado,  impõe-se
retificar a execução inicial da pena, para ser cumprida em regime semiaberto, como
forma de evitar prejuízos ao réu, nos termos da lei.

O Superior Tribunal de Justiça assim vem se manifestando a
respeito do tema:

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. NÃO CABIMENTO.
NOVA  ORIENTAÇÃO  JURISPRUDENCIAL.  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL. CONTRADIÇÃO NÃO SUSCITADA PERANTE O
TRIBUNAL  DE  ORIGEM.  SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA.
CAUSA DE DIMINUIÇÃO (ART.  26,  PARÁGRAFO ÚNICO).
FIXAÇÃO  DA  FRAÇÃO.  REVALORAÇÃO  DO  CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO.  POSSIBILIDADE.  REGIME  INICIAL
DE  CUMPRIMENTO.  ART.  33,  §2º,  B,  DO  CP.   ORDEM
CONCEDIDA  DE  OFÍCIO  PARA  FIXAR  O  REGIME  SEMI-
ABERTO.  (…) V - Em relação à fixação do regime inicial de
cumprimento de pena, insta consignar que a jurisprudência
desta Corte se firmou no sentido de que o deferimento do
regime  semiaberto  se  dá  desde  que  preenchidos  os
requisitos constantes do art. 33, § 2º, b, e § 3º, c/c o art.
59 do CP. VI - In casu, trata-se de paciente primário, a
quantidade da pena aplicada é superior a 4 (quatro) anos e
não excedente a 8 (oito) e, por fim, a pena-base foi fixada
no  mínimo  legal  em  razão  da  ausência  de  quaisquer
circunstâncias judiciais desfavoráveis ao paciente. Habeas
corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para fixar
o início do cumprimento da pena do paciente no regime
semi-aberto. (HC 293.735/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER,
QUINTA  TURMA,  julgado  em  10/02/2015,  DJe
03/03/2015).

PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  HABEAS  CORPUS.
ESTUPRO  DE  VULNERÁVEL.  GRAVIDADE  CONCRETA.
PERICULOSIDADE REAL DO AGRAVADO. INOCORRÊNCIA.
ELEMENTOS PRÓPRIOS DO TIPO PENAL. CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS FAVORÁVEIS. PRIMARIEDADE. REGIME INICIAL
SEMIABERTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. I - O
entendimento  esposado  na  decisão  está  em  absoluta
consonância com a jurisprudência consolidada dessa Corte
Superior de Justiça. II - Segundo o Enunciado n. 440, da
Súmula do STJ, "fixada a pena-base no mínimo legal, é
vedado o estabelecimento de regime prisional mais gravoso
do que o cabível em razão da sanção imposta, com base
apenas na gravidade abstrata do delito." III - No caso, não
obstante  as  considerações  firmadas  na  sentença  e  no
acórdão e realçadas pelo agravante sejam relevantes, pois
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fazem referência à prática de atos libidinosos diversos da
conjunção carnal com uma criança de 4 (quatro) anos de
idade,  elas  não  desbordam  do  tipo  de  estupro  de
vulnerável, tendo sido o agravado punido, na forma da lei
penal,  pela  conduta  que  praticou.  IV  -  É  indevida  a
utilização do art. 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/90 para fixação
do regime inicial fechado de cumprimento de pena, uma
vez que tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo e.
Supremo Tribunal Federal nos autos do HC n. 111.840/ES,
razão pela qual, para crimes hediondos, como o do caso
em tela, e não hediondos, aplica-se a regra geral, prevista
no art. 33, §§ 2º e 3º, do Código Penal. Agravo regimental
desprovido. (AgRg no RHC 50.096/SP, Rel. Ministro FELIX
FISCHER,  QUINTA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe
02/12/2014).

Por  tudo  isso,  em  consonância  com  o  parecer  da  douta
Procuradoria de Justiça,  DOU PROVIMENTO PARCIAL  ao recurso, apenas para
alterar o regime inicial para cumprimento da pena para o semiaberto, mantendo-se os
demais termos da sentença.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento,  com voto,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  João  Benedito  da  Silva,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele
participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Carlos  Martins
Beltrão Filho (Relator), e Marcos William de Olievira (Juiz de Direito convocado,
com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos),  Revisor.  Ausente,  justificadamente,  o  Desembargador  Joás  de  Brito
Pereira Filho.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
em 30 de Abril de 2015.

João Pessoa, 04 de Maio de 2015.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
RELATOR

AC 0001680-31.2013.815.0241 CMBF – Relator


